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ANEXO II

MUNICIPIOS QUE COMPÕEM O TERRITÓRIO DE ABRANGÊNCIA REGIONAL DE SOUSA -

PB, COM UM TOTAL DE 301.241 (IBGE 2009) DE HABITANTES

Nº MUNICÍPIO
1. Aparecida
2. Belém do Brejo do Cruz
3. Bom Sucesso
4. Brejo do Cruz
5. Brejo dos Santos
6. Cajazeirinhas
7. Catolé do Rocha
8. Coremas

9. Jericó
10. Lagoa
11 . Lastro
12. Marizópolis
13. Mato Grosso
14. Nazarezinho
15. Paulista
16. Pombal
17. Riacho dos Cavalos
18. Santa Cruz
19. São Bento
20. São Domingos de Pombal
21. São Francisco
22. São José da Lagoa Tapada
23. São José do Brejo do Cruz
24. Sousa
25. Vi e i r ó p o l i s
26. São Bento de Pombal

PORTARIA Nº 1.049, DE 4 DE MAIO DE 2011

Estabelece recurso a ser incorporado ao Te-
to Financeiro de Média e Alta Complexi-
dade do Estado de São Paulo.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.273/GM/MS, de 21 de no-
vembro de 2000, que determina mecanismos para organização e im-
plantação de Redes Estaduais de Assistência a Queimado e aprova as
normas para o cadastramento dos Centros de Referência de Assis-
tência a Queimados; e

Considerando a Portaria nº 178/SAS/MS, de 29 de abril de
2011, que habilita o Hospital São Paulo/Hospital de Ensino da UNI-
FESP/EPM - SP, como Centro de Referencia em Assistência a Quei-
mados - Alta Complexidade, resolve:

Art. 1º Estabelecer recurso anual no montante de R$
931.172,16 (novecentos e trinta e um mil cento e setenta e dois reais
e dezesseis centavos), a ser incorporado ao Teto Financeiro de Média
e Alta Complexidade do Estado de São Paulo.

Parágrafo único. Os recursos serão destinados ao Hospital
São Paulo/Hospital de Ensino da UNIFESP-EMP - São Paulo CNES
- 22077485.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias para a transferência, regular e automática, ao
Fundo Estadual de Saúde de São Paulo, do valor mensal corres-
pondente a 1/12 (avos) do montante estabelecido no art. 1º desta
Portaria

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto
desta Portaria, corram por conta do orçamento do Ministério da Saú-
de, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585-0035 -
Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta

Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação, com efeitos financeiros a partir da competência abril de
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ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

SECRETARIA EXECUTIVA
DIRETORIA EXECUTIVA

DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE

PORTARIA No- 52, DE 27 DE ABRIL DE 2011

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS nº 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as dispo-
sições do Processo nº 25000.203127/2006-11, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 30/04/2012, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS nº. 620/2006 pu-
blicada no DOU nº , Seção , de 27/12/2006.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ANTONIO CARLOS ROSA DE OLIVEIRA JUNIOR

PORTARIA No- 53, DE 27 DE ABRIL DE 2011

O Diretor-Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS nº 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as dispo-
sições do Processo nº 25000.179832/2008-44, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 22/12/2011, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS nº. 538/2008 pu-
blicada no DOU nº 247, Seção 3, de 19/12/2008.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ANTONIO CARLOS ROSA DE OLIVEIRA JUNIOR

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.024,
DE 3 DE MAIO DE 2011

Dispõe sobre a instauração do Regime de
Direção Fiscal na operadora Associação
dos Servidores Públicos Estaduais, Muni-
cipais e Autarquia do Rio de Janeiro - AS-
PEMARJ.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 86,
inciso II, alínea "c" do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
Normativa RN nº 197, de 16 de julho de 2009, na forma do disposto
no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela
Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em reunião
ordinária de 05 de abril de 2011, considerando as anormalidades
econômico-financeiras e administrativas graves que colocam em risco
a continuidade do atendimento à saúde, de acordo com os elementos
constantes do processo administrativo n.º 33902.150220/2009-15,
adotou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente, na
forma do disposto nos incisos I e III, do art. 82, da RN 197 de 16 de
julho de 2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na ope-
radora Associação dos Servidores Públicos Estaduais, Municipais e
Autarquia do Rio de Janeiro -ASPEMARJ, sem registro ANS, inscrita
no CNPJ sob o nº 24.409.588/0001-13.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.025,
DE 3 DE MAIO DE 2011

Dispõe sobre a instauração do Regime de
Direção Fiscal na operadora Cooperativa de
Trabalho Médico Unimed Aquidauana.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 86,
inciso II, alínea "c" do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
Normativa RN nº 197, de 16 de julho de 2009, na forma do disposto
no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela
Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em reunião
ordinária de 05 de abril de 2011, considerando as anormalidades
econômico-financeiras e administrativas graves que colocam em risco
a continuidade do atendimento à saúde, de acordo com os elementos
constantes do processo administrativo n.º 33902.210438/2008-55,
adotou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente, na
forma do disposto nos incisos I e III, do art. 82, da RN 197 de 16 de
julho de 2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na ope-
radora Cooperativa de trabalho Médico Unimed Aquidauana, registro
ANS nº 31959-7, inscrita no CNPJ sob o nº 01.244.987/0001-52.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.026,
DE 3 DE MAIO DE 2011

Dispõe sobre a instauração do Regime de
Direção Fiscal na operadora Hospital Evan-
gélico Rio Verde.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 86,
inciso II, alínea "c" do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
Normativa RN nº 197, de 16 de julho de 2009, na forma do disposto
no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela
Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em reunião

ordinária de 05 de abril de 2011, considerando as anormalidades
econômico-financeiras e administrativas graves que colocam em risco
a continuidade do atendimento à saúde, de acordo com os elementos
constantes do processo administrativo n.º 33902. 013803/2009-66,
adotou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente, na
forma do disposto nos incisos I e III, do art. 82, da RN 197 de 16 de
julho de 2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na ope-
radora Hospital Evangélico Rio Verde, registro ANS nº 41495-6,
inscrita no CNPJ sob o nº 02.608.131/0001-81.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.027,
DE 3 DE MAIO DE 2011

Dispõe sobre a determinação da alienação
da carteira da operadora Hospital Evangé-
lico de Rio Verde.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "b"
do inciso II do art. 64 do Regimento Interno aprovado pela RN nº 81,
de 2 de setembro de 2004, na forma do disposto no art. 24 da Lei nº
9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela Medida Provisória nº
2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em reunião ordinária de 05 de
abril de 2011, considerando as anormalidades econômico-financeiras
e administrativas graves que colocam em risco a continuidade do
atendimento à saúde, de acordo com os elementos constantes do
processo administrativo nº 33902.013803/2009-66, adotou a seguinte
Resolução Operacional e eu, Diretor Presidente, na forma do disposto
nos incisos I e III do art. 82, da RN 197 de 16 de julho de 2009,
determino a sua publicação:

Art. 1º Fica determinado que a operadora Hospital Evan-
gélico de Rio Verde, registro ANS nº 41495-6, inscrita no CNPJ nº
02.608.131/0001-81, promova a alienação da sua carteira, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias contados da data do recebimento da
intimação a que se refere o art. 10 da RN nº 112, de 28 de setembro
de 2005.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.028,
DE 3 DE MAIO DE 2011

Dispõe sobre o encerramento do regime es-
pecial de Direção Fiscal e cancelamento do
registro provisório da operadora Nova
Odontologia Operadora de Assistência
Odontológica Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 86,
inciso II, alínea "c" do Regimento Interno, aprovado pela RN n.º 197,
de 16 de julho de 2009, na forma do disposto no art. 24 da Lei nº
9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela Medida Provisória nº
2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em reunião ordinária de 30 de
março de 2011, considerando os elementos constantes do processo
administrativo n.º 33902.048815/2009-10, adotou a seguinte Reso-
lução Operacional e eu, Diretor-Presidente, na forma do disposto no
inciso I e III, do art. 82, da RN 197, de 16 de julho de 2009,
determino a sua publicação:

Art. 1º Fica encerrado o Regime de Direção Fiscal e can-
celado o registro provisório n.º 41282-1, na operadora Nova Odon-
tologia Operadora de Assistência Odontológica Ltda., inscrita no
CNPJ sob n.º 03.801.124/0001-64.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente
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